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PROJETO DE LEI Nº


Autoria: Vereador Ricardo Vasconcelos

Reconhece de utilidade pública a Associação dos Criadores de Camarão do Estado de Sergipe e dá outras providências.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faço saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecido de utilidade pública a Associação dos Criadores de Camarão do Estado de Sergipe, com sede e foro na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 11 de dezembro de 2024.
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ESTADO DE ERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU



JUSTIFICATIVA


Senhores Vereadores:


A Associação Aposentados e Pensionistas da Previdência Social, sediada na cidade de Aracaju, possui a precípua finalidade de servir como órgão de representação dos Maricultores Ecológicos perante as instituições e sociedade; divulgar trabalhos técnicos, científicos e publicações diversas sobre atividade; incentivar a busca comum de soluções para o agronegócio da Maricultura Ecológica no Estado de Sergipe visando o estímulo da produção. 
Em poucas palavras, eis os motivos que justificam a formulação desta propositura, para cuja aprovação pedimos o indispensável apoio dos nobres Pares para a aprovação desta importante matéria.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 11 de dezembro de 2024.
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Ricardo Vasconcelos Vereador

Praça Olímpio Campos, 74 – Centro. CEP. 49010-040. Fone 79 2107-4800.
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